[image: image4.png]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Município de Paty do Alferes
GABINETE DO PREFEITO

PAGE  
3
[image: image3.png]



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Município de Paty do Alferes
GABINETE DO PREFEITO


Ofício n.º 427/GP/PMPA  
Paty do Alferes, 01 de setembro de 2025.

Senhor Presidente,

 Cumprimentando Vossa Excelência tenho a elevada honra de dirigir-me a essa Casa de Leis para encaminhar a Mensagem n.º 075/2025 que tem por objetivo alteração da Lei Municipal n.° 1.727, de 05 de maio de 2011, que estabelece que poderá ser concedida uma bolsa auxílio para estágio não obrigatório, como uma forma de incentivar os estudantes de curso superior, alterando a redação para um texto mais adequado.. 

Tendo em vista a necessidade do presente projeto solicito que o mesmo seja apreciado e aprovado em regime de urgência na forma do Regimento Interno e Lei Orgânica do Município de Paty do Alferes.
            Ao ensejo, renovo os cumprimentos elevados de estima e distinta consideração aos integrantes dessa Casa de Leis.
Atenciosamente,

JULIO AVELINO DE OLIVEIRA MOURA JUNIOR

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

GUILHERME ROSA RODRIGUES

M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES

MENSAGEM Nº 075/2025 
Senhores Vereadores Membros da Câmara Municipal,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a essa Colenda Casa de Leis, para encaminhar o Projeto de Lei que “Dá nova redação ao §1.º, do art. 3.º, da Lei nº 1.727, de 05 de maio de 2011 e dá outras providências” para que seja analisado por Vossas Excelências.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente projeto de Lei tendo em vista a necessidade de trazer algumas adequações no texto anteriormente aprovado.

Diante do cenário atual, há necessidade de fixar valores de concessão de bolsa auxílio para estagiários no Município, não havendo razão para a sua vinculação para qualquer fim a valores de tabelas preexistentes, evitando-se distorções indesejadas e inoportunas, requer seja o mesmo apreciado e aprovado na forma estabelecida na Lei Orgânica do Município de Paty do Alferes e no que couber quanto ao Regimento Interno da Câmara Municipal de Paty do Alferes.

Ao ensejo, agradecemos aos Nobres Edis a atenção dispensada a tão importante assunto, renovando nossos cumprimentos elevados de estima e consideração.

Atenciosamente,

Paty do Alferes, 01 de setembro de 2025.

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR
Prefeito Municipal

                           LEI N° _______________ DE SETEMBRO DE 2025.
 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO §1.º, DO ART. 3.º, DA LEI Nº 1.727, DE 05 DE MAIO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º - O §1.º, do art. 3.º, da Lei nº 1.727, de 05 de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º Na hipótese de estágio não obrigatório poderá ser concedida uma bolsa auxílio correspondente a R$951,20 (novecentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), para os cargos de nível superior (bacharelado), e correspondente a R$ 766,01 (setecentos e sessenta e seis reais e um centavo), para os cargos de nível superior (magistério/licenciatura), sendo assegurada a revisão geral anual, na mesma data da revisão dos servidores públicos municipais de Paty do Alferes.”

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá seus efeitos retroativos a partir do dia 1.º de julho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Paty do Alferes, ____ de setembro de 2025.

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR
Prefeito Municipal
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'VALOR PREVISTO COM GASTO DE PESSOAL COM RELAGAO A RECEITA CORRENTE LIQUIDA ATUALIZADA:
CALGULG DA ESTWATIVA PARA 2075:

Volor por anareferincia
BOLSA AUXILIO PARA ESTAGIARIOS [custouinsa.  [weses VALOR
-  — T — — 75000
(o Provisto pars o Exoreicio T35 - soembro s dozombre R5000
VALOR T "RECEITA CORRENTE LIQUIDA ATUALIZADA T "PERCENTUAL APURADO
000 I "DIVIDIDOS POR: [ wensers | 0,000%
"CALCULO DA ESTIMATIVA PARA 2026
Vator po ana rfeéncia
e e |_CUSTOMENSAL _| MESES VALOR
Wka0 PARA BBL | — | = R$000
ot previto prs  Exereco 7036 R 000
VALOR | RECEITA CORRENTE LIGUIDA ATUALIZADA ACRESCIDA DO IPCA DE 4.50% T PERCENTUAL APURADO
0.00 I DIVIDIDOS POR: I 19638066702 | 0.000%
CALEUL DA ESTRATVA PARA T3
Velo por o eferéncla
T _CUSTOMENSAL | MESES VALOR
LS APLIO FARA BYIZARSS  — - — Rs000
[T rovite prs » Exerecio 2027 "5 000
VALOR T__RECEITA CORRENTE LIQUIDA ATUALIZADA ACRESCIDA DO IPCA DE 4,50% T PERCENTUAL APURADO
000 | DVIDIDOS POR: [ tsessoseroz | 0.000%
, THPAGTO ORGAMENTARSO

[+ Recetia Corrente Liquds stuaizada de acordo com o Relatino de Gestho Fiscal - RGF. publicado no Didrio Ofcal 4504 de 28 de malo de 2025
1 [wfoste s prnawo Gusdrmesve e 025. ¢ e RS 16752358758 © scumado pur © Exercic e 2025 ¢ g0 82948k, £ Wik )

Ietocoion de chcudo scema. 8 estmatna de impacio 1o gasto decoenie do enquadamento dos seniooxes perencentes 30 Quado 4o Magiténo
Ioabion vimicial do Paby do Aeres para o Exercico de 2025 serd 68 §2.84% sobre 8 Recea Conente Liquda Atsizada

[itormagoes de base:

<2 590% percontusl da Despesa com Pessosl com baso ma RCL stualaada

[ 354% percentual referente 3 impacios anieriores neste mesmo quadrmeste.

> 000%. percentus eferento 30 mpacio stusl ecomente de concessSo de bolsa aubo pars estapiatos

[Catcuto:

52.500% » 0.354% = 52.944% (acumuado para 2025) >> 52.944% + 0 000% = S294% (resutado da esbmtiva do mpacto para 2025)

comprometer o

[Comsrtorando que o e manmo previsko i LC 10172000 ¢ o 54.000% da RCL para o Execulio, conch-se que 0asto ndo.
ot paa 2025, Entrotanto,  estmata fcard 3cima 6o e prudencial do 51.300%

[Observacoes quanto & LRF:
Lante maximo. 54,000%
JLimto Prugencial 51.300%
Juimto o Atena: 48 600%

Paty do Alleres, 01 do setembro do 2025
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